
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEí

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 06/2023

DISPÕE SOBRE A RECOMPOSiÇÃO
DOS SUBsíDIOS DA PREFEITA, VICE
PREFEITO E SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DE CARAMBEí.

A MESA DIRETORADACÂMARAMUNICIPALDE CARAMBEÍ
submete à apreciação desta Colenda Câmara, Projeto de Lei n°. 06/2023 que
dispõe sobre a recomposição dos subsídios da Prefeita, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais de Carambeí, alusivo à recomposição salarial/revisão
anual conforme preconiza o artigo 37, X, da Constituição Federal.

A proposição em análise veio acompanhada de impacto
financeiro, com respaldo no o índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo -
IPCA, bem como declaração do ordenador de despesas.

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei,
vem à esta Comissão Permanente a que compete a análise, em conformidade
com o artigo 38, V, do Regimento Interno desta Casa de Leis bem como a Lei
Orgânica do Municipal.

Por essas razões, a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, manifesta-se pela legalidade do Projeto de Lei n°. 06/2023.

SALADAS CO

Diego J. Xavier de Macedo
Presidente
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Ofício rf 186/2023 - GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.? 001/2023 - Câmara Municipal de Carambeí.

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.? 001/2023

da Câmara Municipal de Carambeí, o qual dispõe sobre a recomposição dos subsídios

da Prefeita, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Carambeí.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifestamos nossos votos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente.
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ELlSANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

Exmo. Senhor
SERGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEí

Nesta



Prefeitura Municipal de Carambeí
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

Rua das Águas Marinhas, 450 - Fone (042) 3915-1017 - CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO PARA GASTOS COM
PESSOAL - REPOSiÇÃO INFLACIONÁRIA AGENTES POLlTICOS

o presente relatório de impacto orçamentário e financeiro elaborado pela

Secretaria Municipal de Finanças, visa atender ao disposto na Constituição Federal no

seu Art. 169, Lei Complementar 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Art. 16

e 21, que tratam de aumento de despesa com pessoal e Instrução Normativa n°

142/2018 Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Este relatório tem como finalidade analisar o impacto que ocorrerá com a

reposição inflacionária para agentes políticos.

Para o cálculo do impacto, considera-se as seguintes informações:

FINALIDADE: Estimativa dos seguintes valores para: 2023, 2024 e 2025;

CARGO TOTAL DO IMPACTO EXERCíCIO

Prefeita- Vice Prefeito 69.340,08 2023
e Secretários
Prefeita- Vice Prefeito 73.500,49 2024
e Secretários
Prefeita- Vice Prefeito 77.916,07 2025
e Secretários

ORIGEM DOS RECURSOS:

Fonte DE RECURSOS 000- Recursos Livres.

As despesas no exercício financeiro de 2023 ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias dispostas na Lei Orçamentária Anual e, compatível com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, serão incluídas na LOA e LDO dos

exercícios subsequentes.

Carambeí, 15 de março de 2023

Olivir Pereira de Paula

Secretário Municipal de Finanças



Prefeitura Municipal de Carambeí
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

Rua das Águas Marinhas, 450 - Fone (042) 3915-1017 - CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná

DEMONSTRAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Considerando a Instrução Normativa n° 142/2018 Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e considerando a reposição das perdas inflacionárias para Agentes

Politicos, DECLARAMOS que as dotações orçamentárias para atender as projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes no exercício de 2023, e

serão incluídos, na LDO e LOA, para os exercícios seguintes.

Carambeí, 15 de março de 2023.

Ollvlr Pereira de Paula
Secretário de Finanças



Prefeitura Municipal de Carambeí
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

Rua das Águas Marinhas, 450 - Fone (042) 3915-1017 - CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, ELlSANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES, Prefeita Municipal,

no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso 11

do Art. 16 da Lei Complementar 101/00 e na Instrução Normativa n° 142/2018 Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, na qualidade de ordenador da despesa, e a vista da

estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro, considerando a reposição das perdas

inflacionarias para Agentes Políticos, DECLARO que o aumento com pessoal tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e, compatível com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual 2022-2025, serão incluídos as

rubricas orçamentarias nas leis: LDO e LOA dos exercícios subsequentes .

Carambeí, 15 de março de 2023.

Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita Municipal


